
ESTADO DO PIAUÍ 
; . ( 	PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - P1 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01.612.57710001-17 
ADM 2021-2024 

LEI N° 346/2024 DE 12 DE MARCO DE 2.024. 

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos Agentes 
Comunitários da Saúde e dos Agentes de combate às 
Endemias nos termos da Emenda Constitucional 
n° .LZ.Q/2022,  e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que o poder legislativo municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica reajustado o piso salarial dos cargos de Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Combates às Endemias (ACE) desta Municipalidade para R$ 

2.824,00 (dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais), conforme previsão na Emenda 

Constitucional n° 1/2022, publicada em 06 de maio de 2022 e Portaria GM/MS n° 3.086, de 

19 de janeiro de 2024. 

§1 1. O vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias não poderá ser inferior ao Piso Nacional da categoria 

definido pelo art. 198, § 90 da Constituição Federal, nos termos que dispõe o art. 90 - A da Lei 

Federal n°. 11.350 de 05 de outubro de 2006. 

§ 2°. Aos Agentes Comunitários de Saúde será concedido, em razão dos riscos 

inerentes às funções desempenhadas, e, somado aos seus vencimentos, o adicional de 

insalubridade em grau médio de 20 % (vinte por cento). 

§ Y. Aos Agentes de Combate às Endemias será concedido, em razão dos riscos 

inerentes às funções desempenhadas, e, somado aos seus vencimentos, o adicional de 

insalubridade no grau máximo de 40% (quarenta por cento), em razão de decisão judicial, 

conforme ROT n°. 0000461-19.2020.5.22.0103. 

Art. 2°. Nos termos do art. 198, § 11 da Constituição Federal, os recursos 

financeiros repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento ou de 

qualquer outra vantagem aos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
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Endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesas com 

pessoal. 

Art. Y. Fica a Secretaria de Administração Planejamento e Finanças autorizada a 

promover as alterações necessárias para a implementação nas folhas de pagamentos a partir 

do mês de março/2024 e realizar os créditos residuais referentes às folhas de pagamentos dos 

meses janeiro e Fevereiro de 2024 em folha extra complementar. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 

dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos financeiros ao mês de janeiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 12 
(doze) dias do mês de março de 2024. 

Ac1jjLy nJ& 
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 75 / 03 / 

e encaminhado para a respectiva sanção e publicação em ii / 03 / 

PROMULGADA 
Nesta Data:_ a ,Ç?t224 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

iLL1 
Mellson Antão de Carvalho 

CPF: 032.400.683-70 
Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL 
N° 3L/ 

03 /2€224 

SANCIONADA 

Nesta Data, 42 103 1?€L2Z/I 

Adeilson Antão de Carvalho 
Prefeito Municipal 

CPF: 032.400.683-70 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'

FRANCISCO MACEDO- PI 
CNPJ: 0l.612511/0001-11 
ADM WU-2024 

ID: EE66592FOC304 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 189/2023 
1' Aditivo - Pregão Eletrônico nº 050/2022, Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI (CNPJ nº OL612.J77/0001·17). 

Contratada: RJC SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 
16.926.523/0001·01. Objeto: prorrogação por mais 12 meses (Art.57, II, da Lei 
8.666/1993). Fontes orçamentárias: Orçamento Geral/Outros. Assinatura: 
10/11/2023, 

Francisco Macedo · PI, 1 O de novembro de 2023. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 

ID: COA2880BE27F4 
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LEI N• 34512024. DE'. 12 DE'. MARÇO DE'. 2024 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
FRANCISCO MACEDO PtAUf E DÁ 
PROVIOllNCtAS. 

O PREFEITO 00 MUNICPIO OE FRANCISCO MACE'.DO, E'.STADO DO 

PIAUi, no uso de s uas a tribu ições legais inseridas cm disposilivo:;, da Lei Orgânica 

Municipal. foz saber que o ro<for lcgi:dativo municipnl or,rovou e, ele snncio nu n :':leguinte 

Lei: 

Art. 1•. Fica concedido rcajus1c sa larial aos servidores públicos municipais no 

percentuul de 6,97•/• (Seil vlraul111 novent• e sete por cento) sobre salário base de codu 

categoria. 

§ t •. Aos scrvidorc,c público11 municipail'L que recebem salário bas.c igual ao 

mfnimo nacional, o vo lor passa o vlaoror cm RS 1,412,00 (Um inil e quo1roccntos e do7..c 

reais). com cfcilos jurldicos u 1° de junciro de 2024. 

§ 1•. Aos servidores pUblicos municipaii que recebem salário base superio r 110 

mlnimo nacional, o percentual sen\ aplicado com efeitos jurtdicos a l" de março de 2024. 

§ 3•, Em dcco1Tência do disposto no §1•, o vo lor diório do salário mlnimo 

corrc5pondcrt\ a RS 47,07 (qU.tll'Cnltt e sete rcui~ e !J.Ctc ccntovo!JI) e o valor horário, n RS 6.42 

(seis reais. e quarenta e dois centavos). 

Art. 2•. Flcom excetuados do abrong~ncia desta lei 10clas os cotcgorios que 

possuem Jcg.h1h1.ção cJJpccifictu, para fi.x.açílo de pis.o do ,;cu rc~pcctivo ica larial. 1ncluldo.!ól os 

profi!'lic1onai~ do magiictérío. os agcnlcs comunitâríoic de Saúde • ACS e Agentes de Endcmies 

- ACE e os proílssionois dll enfermagem (Enfermeiros. té-cnlcos de cnfermogem e ouxiliarcs 

de enfem1ngem). 

Art. 3 •. Ficom alterados o s valores do ;mex.o I da Lei Complementar nº. 202. de 

20 de março de 20 17. excetuando os dos curHOS que são otualizodos de ocordo com o piso 

nucionul de codu ca1ea;orio. 

Art. 4 °. As dc$pe~as decorrenlcs com o aumento previsto no Mrtigo , .. , estâ 

previi.to nu dotaçiio orçainent1U"ia anual. 

Silo\: www.fh1nçi$COmaççdQ.pl .Qov.br 
E-mail: prcfchul'à@fhl"ci~cort1ac-cdo,pl..$,Ov,br 
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Art. 5'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, todavia, produzirá 

seus efeitos finaceiros em relação ao mês de janeiro de 2024, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 12 
(doze) dias do mês de março de 2024. 

"4~.J.,1..ol'I .A>J~ ~ ~va/J.to 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data 08 t 03 I ~4 e 

encaminhado para a respectiva swição e publicação em fu .22._!20Z4 . 

PROMULGADA 
Nf11ta oa1a:.JL03 1'ltJZ2f LEI MUNICIPAL 
Nilque-ue, Reglsb"&--;;;-~~,npra-so. N° 31./S 
,M&i Mnr Jll'\lcw w CMLa11t .J 2 

SANCIONADA 

Nesta Data, J Z / 03 / 2024 

AdetlsonAntao do Carvalho · -f 03 /ltJ2C( 
CPF:032.400.883-70 ~ --.----. 

, AMM IA ..1 llb 4< esawi. 
Prer11to Munlclpal 
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LEI N" 34612024, DE 12 PE MARCO PE 2-024, 

Dispõe sobre o reajuste do pi150 sularinl d.os Agentes 
Comunitários da SaUde e dos Agentes de combate às 
Endcmi3s nos lermos da Ernend3 Conslilucional 
nº no/2022. e dá outros providencias. 

O PREf'EI TO DO MUNI CiPIO OE f'RANCISCO MACEDO. ESTADO 

DO PIAUi, no uso de suas at.-ibuiçôes legai i. que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipol, fo2 saber que o poder legislativo municipul aprovou e ele sanciona n seg:u_in1e lei : 

Art. i-. Fica reajustado o piso solorial dos ct\rgos de Agentes Comunü:Arios de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Combatc..<i à..-i Endcmio.-i (ACE) dc..-itn Municipalidade para R S 

2 .824,00 (dois mil e oitocentos e vime e quouo reais). confom1e previsão na Emenda 

Conslhucional n" .1.2.Q/2022. publicada em ()(i, de maio de 2022 e Po narla GM/ MS n• 3 .086. de 

19 de j;1nciro de 2024. 

§1°. O vcnciincnto inicial das Carreiras de Agente Comunitário de SaUde e d e 

Agemc de ombatc l\s Endemia"' n l!io poderá ser inferior ao Piso Nacional da cn1egoria 

definido pelo art . 198, § 9° da Constituição Fcdcrnl, nos lermos que dispõe o an . 9""- A dl\ Lei 

Federo! n(I,. l 1.350 de 05 de ourubro de 2006. 

§ 2•. Aos Agcmcs Comunitários de Saúde scn\ concedido, cm ruz4o dos ri scos 

incrcn1cs às funções desempenhadas, e, somado aos seus vc11cimcntos, o adicional de 

insalubridade cm grnu médio de 20 % (vinte por cen10}. 

§ 3ª. Aos Agentc:s d e: Combale~ E ndemias ,5erá c o ncedido, cm ru.ziio dos riscoll 

incrente.."' às funçõc!I: desempenhadas. e . somMdo ao!I: seus vencimentos, o adicional de 

insalubridade no grau mt\ximo de 40% (qunrcntn por cento), cm razl'lo de dcci.sào jud1Cin1, 

conforme ROT n". 0000461- 19 .2020.5.22.0103 , 

Art. 1•. Nos termos do an. 198, § 11 dn ConstituiçAo Federal, o s recursos 

financeiros repassados pela União 110 Município, pW'li pagamento do vencimento ou de 

qualquer o utro vanw.y.em aos A gentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combtue às 

Si1c; w..vw,fniucii;çcumu,:cdo.pi ,g1."' ,hr 
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Endcmius, não serão objeLo de ínclu.sào no cálculo parn fins do limite de despesas com 

pessoal. 

Art. J •. Fícu o Secretaria de Administnu;ao Plnnejomcnto e Finanças autorizada o 

promover as uhernçõcs necessárias para a implcmcnlaçiio nos folhas de pagamenlos a panir 

do m es de março/2024 e rcali:,...ar os créc.Jitos n.-siduais referentes às folhas de pagamentos dos 

meses janeiro e Fevereiro de 2024 em folha i;xtra cnmpkmemar. 

Art. 4•. As despesas decorrentes da execução desta Lei com:rilo à conta de 

dotações orçamentâ.rias próprias, suplementa.das se necessârio. 

Art. s•. Esta Lei entrará cm vigor na doto de suo publicação, rcvopndo-sc os 

dis]>Ositivos cm contrário, retroagindo seus cfci1os financeiros ao mês de janeiro de 2024. 

Oablnete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piaul, aos 12 
(doze) dias do ml!s de março de 2024. 

~"- .Ari;/-11«.> ~ CM.vcJ'-<, 
ADEJLSON ANTÃO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
O projeto de Lei foi aprovado pelo Plcnãrio da Câmara Municipal na data Od I 03 I Zé.12 lf 
e encaminhado para a respectiva sanção e publicaçlo em .. JL I O 3 I 7&2.Lf . 

PROMULGADA 
Neala Data:.ÂZ.J.1?.2..J:7024 
Pubtlqu..,.••• RoglstrD-ao o Cumpro-fio, 

..J<idtÂl.ioll ,A1® J.1!M10I!,, 
Adellson Antao d• Carvelho 

CPF: 032.400.e83•70 
Prefeito M1.1n1c1po1 

SANCIONADA 

Nesta Data, ..4 2 , 03 1co2y 

,A .\ ... LLl..u" .A .J;;,, ,L r,,,.<;Jk» 

Adeilson Antão de Carvalho 
Profello Municipa l 

CPF : 032.400 .683•70 
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l ,t-1 N"' 347/2024 DE 12 DE MARCO PE 2024 

Estabelece o .-eajuste de 4% (Qu:Qiotl"o po.­
ct-.nto) no Pillo Sal■ rl■I do l"&rgo dt". 
profilSSOr dú. F.dUCílÇiO 81111ilc:O no Amblto 
do Munlclpto de Fnmclsco MacNlo. Estado 
do Plau{ e d' prov(dt,nclas. 

O l•R€F€1'r0 1)0 MUN IC ÍPIO 0€ P'kANCISCO MACEOO, €STA00 

DO PIA.UI. no u.so das atribuiçôes legais inserid a pela lei orgAnica e comi nad a com as Leis 

Federal n" 11 .738. de 16 de j ulho de 2008. e~pccificamcnte no seu a r1 . S". parágrafo único, Lei 

Federal n" 14 . 11 3 de 2S de dezembro de 2020 e ronaria. n• 6 1. de 3 1 de janeiro d e 2024. da 

Secrcrnria de Educação Bãsica d o M EC e Lei munic ipal n" 1.54 , d e 17 d e fuverciro de 2012 . 

fu Aabel' que. o pode.l' le.gitla rivo munieipa l aprovou e. e le sa,nc iona a segui n1c le.i : 

Art. t •. Fico e stabelecido o reajus te de 43/o (Quatro por cento) no Piso Snlorial 

do curso professor dn Educt1ção Búsicu no âmbito do Município de Frunciico Muccdo-Piuui. 

cn:,.cjttnd() n () valor da rcm1.mcr..tçào inicial corrc!')pondcntc :10 valor dll." R$ 4 .599.,.3? (Quatro 

mll qulnhcntot: e nl)venta <' nove real,: e trinta e ,:ete centavos) ps1rA os profi.:,:sionnis louidos 

com cnrgn hon\ria de 40 (qu Drcnta) horas scm rmais . 

§ 1 u . O va lor dn rcmuncrt1ção básica do cargo professor da rede municipal lotados 

com cru-gn ho rário de 20 (vinte) homs scnu1.nnis será computt,do proporcionabn cntc sobre o 

valor do p iso vigente e cquivulcntc u 50% (cinqucnttt por cento) . 

!:} :Z-. A rcmuncrução fürnl do ca rgo profc.,sor da rede de e nsino no fim b ito do 

muntcipio de Frnncisco Macedo - PI . será compulada de acordo com a Lei municipa l n" 154. 

de 17 de fevereiro de l0 12, se8uindo os panime1ros da tabela do anexo 1, intesr.in1e de lei. 

Art. 2". Fica a Secretaria de Administração Plancjamcnlo e Finanç a autorizado a 

promover M nhemçac~ nccci,drins com n implcmcntnçilo nM folhM de pagamento~ n pa.nir 

do mô.s de morço/2024 e rea llzor os cr~ditos r~iduoi1> ncu;;. comas de cndo servidor rcu-omivo u 

1 ª de janeiro de 2024 . 

Arl. 3 ... As despesas decorrentes com os referidos ajus1es salariais dcsm Lei. 

Shc; www,fraociKornaccdo.pi,asov,l.,r 
E. mall : 1>rorchur-.. @ th111.:: l!.comaccdo. p l.gov.br 
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oçorrcrão por conta da rubrica do FUNDES 70% e respectivas complementações das 

dotações orçamentárias legais. 

Art. 4', Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, todavia, produzirâ 

seus efeitos finaceiros em relação ao mês de janeiro de 2024. 

Art. S', Revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 12 
(doze) dias do mês de março de 2024. 

..Aà-1< .. lAo~ ,A nf..:;, ,)__, C/Y>llo/ ko 
ADELLSON ANTÃO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Cdmnra Municipal na data QJlJ ~ ~ • 
encaminhado para a respectiva sanção e publicação cm J J.. / 03 I 7024. 

PROMULGADA 
Nevta Data:~~ ?02# LEI MUNICIPAL 

Nº 3L(f 
SANCIONADA 

7""• Registra-se & Cumpra-sc,, 
J1r )L,I\ ,A h'Jgp ~ [MI~/,.,, 
Ad8 laon Antl o de Can,otbo 

CPF: 032.400 ,883-70 
Pretello Munle:lpat 

.:ll,~J .fil_l l!?Ef 

Nesta Data, ..J,,l.. I 03 l'!:Ê!Íi 

,A.},U.,l.4.o'1 ,A~ J., ~IAJ)'l<.,,_ 

Adeilson Antão de Carvalho 
Profello Uunlc1pa1 
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ANOXO 1 - LEI MUNICIPAL Nº .. 154/2012 

TABELA SALARIAL 

AN02O24 

PROFESSOR EFETIVO DA REDE MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI 
Com apllcaçao do rcaJu11tc do Piso Salarlal Nacional de 4 o/. 

(Carga Hor,rla Semanal de Trabal.bo de 40 .tforll:t) 

Vcnc:hncn10 Base por Classe-
COMPOSJCÀO SAI.AR.10 A.ASP.: 111SO NACIONAL + AIJIC. CLASSR: 

Pl!lo Cal••eD Clane-E 
lolcal da Carrelr• 

1 c.t ... e I e., ... e 1 
Ltceocf••u r• Etpeclaliata Meslr"ttido Doutorado 

Plena 
Piso incinl da caf"r'C'iro 

1 RS 5 .5 19,24 1 R$ 5. 795,27 1 R$ 6.258,89 R$ 6.759,60 R$ 4.599,37 

COMPOSIÇÃO SALARIO BRUTO: V . DASE + ADIC. CLASSE ➔ ADIC N IVEL 

Nlvd,ii Nivel Medlo 

1 RS 4 .599,37 

li 

ltl 

IV 

V 

VI 

VTI 

Lh:cmi.:h,turM 
Etpcclallstas Mcs1rAd0 Doulorado Plena 

RS 5 .5 19,24 RS 5 .795,27 RS 6.258.89 RS 6.759.60 

RS 5.795,27 R S 6,085,03 RS 6,571,83 RS 7.097,58 

RS 6.071,16 RS 6.374,80 RS 6.884,78 RS 7.435,56 

R S 6.347, 12 R$ 6.664,56 R$ 7.197.72 R S 7.773,54 

RS 6.623,0 8 RS 6.954 ,32 RS 7 .510.67 RS 8.111 .52 

RS 6.899,05 RS 7.244,08 RS 7.823.61 RS 8.449,50 

R S 7.175.0 1 RS 7 .533,85 RS 8 .1 36.56 RS 8.787,48 

Francisco Maccdo-Piau l. 12 de Março de 20:?4. 

ADED...SON ANT ÁO DE CARVALHO 
P refeito Municipal 

Shc: www.fhm ciscomo.ccdo.pi .gov.br 
e. .. nuil : prcrchur.@ fhmd1u::mniu:cdo,p i.gnv.br 


